Exma. Sra. Presidente

Os Vereador
do Regimento Interno desta (
Exceléncia que o presente p
para o fim de conceder REGI
de Lei Ordinaria n® 57/2026

SP

da Camara de Vereadores do Municipio de Leme.

es abaixo assinados, com fulcro no artigo 192 e seguintes
Casa Legislativa, vém, respeitosamente, requerer a Vossa
edido seja submetido & apreciagédo do Egrégio Plenario,
ME DE URGENCIA ESPECIAL na tramitagao do Projeto
de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza o

Poder Executivo a abrir ¢rédito adicional especial e da outras providéncias”.

Justificativ

O Projeto d
especial por tratar de mater
Poder Executivo a abrir Créd
e treze mil, novecentos e
execucao de investimentos

Os recursos
anteriores, oriundos de Er
importantes melhorias estru
reservatério de agua, adeq
muros e reformas diversas.

A urgéncia r
assegurar a imediata ad
ja disponiveis, garantind
prejuizos a seguranga,

escolares atendidas.

o a
ace

ce

Trata-s

j Lei em questdo requer a adogéo do regime de urgéncia

a de relevante interesse publico, destinada a autorizar o
to Adicional Especial no valor de R$ 313.959,11 (trezentos
cinquenta e nove reais e onze centavos), destinado a
1a rede municipal de ensino.

sdo provenientes de superdvit financeiro de exercicios
nenda Parlamentar Federal, voltados a realizacédo de
turais em unidades escolares, incluindo substituicéo de
yagbes de acessibilidade, construgéo e reconstrugéo de

1a apreciagdo da matéria justifica-se pela necessidade de

equacéo orgamentaria para viabilizar a execugéo dos recursos

realizagéo das obras ainda no exercicio vigente, evitando
ssibilidade, conservagdo e funcionamento das unidades

recursos vinculados, com destinagdo especifica, cuja

utilizagdo depende da regular previsdo orgcamentaria, tornando indispenséavel a pronta

deliberacéo legislativa ara‘
comprometimento das

Diante do e

de Urgéncia Especial, n

0S tTrmos regimentais.

assegurar a correta aplicagdo e evitar perda de prazos e

¢oes planejadas.

posto, resta plenamente justificada a adogao do Regime

Leme/SP, 18 de maio de 2.026.
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